
ATEGR,IA D

ó\
nCONVOCAÇÃO PARA CELEBRACÃO DO CONTRATO

DA; SECRETARIA DA §AUDE
À: CAJAZEIRA§ RENT A ÇARLOCAÇÓES EIRELI -ME, ÇNPJ NO: 36.994.25410001.10

Assunto: Convodação para assinatura do Termo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,
A Secretária da Saúde do Município de Aracati/CE, Sra. Andresa Guedes Kaminski Alves, nos termos da

Lei N". 8.666193 e Lei No. 10,520102 vem por meio deste, convocar o representante legal da empresa
CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÔES EIRELT - ME, CNPJ N': 36.994.25410001-10, corn sede

na Rua Maria Antônia da Silva, 144, CEP: 58.900-000, Bairro Cidade Universitaria, CajazeiraslPB,
declarada vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N'. 00.004/2021 - PE, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
§ECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO OB ARACATVC&, para assinatura do Termo de

Contrato proveniente da licitação supramencionada.

Informamos ainda que V. Su. Deve comparecer a esta Secretaria, localizada na Rua Santos

Dnmont, 1146, Bairro Farias Brito, Aracati/CE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às 12h00min,
A desatenção injustiÍicada a esta convocaçáo acanetaúr a aplicação das sanções previstas no

edital da licitação acima mencionada, na Lei No. 8.666193 e Lei N". 10.520102.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

ANONTS,q, (#ES KAMINSKI ALVES
Secretária da Saúde

PRET§ITURA DCI

AotPÉ1@i

ASSINATURA DO
REPRESENTANTE

AracatilCB,02 de

CIENTE EI[:

t



PRETEITURA DO

TERMO DO CONTRATO

rERMo C9NTRAIIAL No: aO'a- t 960) O O'{

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, Estado do Ceará, pessoa JurídiCA dC dirEitO

público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
i146, Baioo Farias Brito, CEP 62.800-000, através da SECRETARIA DA SAÚDE, neste ato

representado pela Secretária a Sra. lrndresa Guedes Kaminski Alves, C.P.F. No 575.922.683-53,
aqui denominada de CONTRATAI\TE, e de outro lado a Empresa CAJAZEIRAS RENT A
CAR LOCAÇÔES EIRELI - ME, estabelecida na Rua Maria Antônia da Silva, 144, CEP:

58.900-000, Bairro Cidade Universitária, Cajazeiras/PB, inscrita no CNPJ/IVIF sob o no

36.994.25410001-10, neste ato representada pelo Sr. Erico Natannael Alencar Ferreira, portador

do CPF no 028.025.133-54, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente

TERMO dE CONTRATO COM fuNdAMENtO NO PREGÃO ELETRÔNICO N' OO.OO4/2021 - PE,
na Lei Federal N' 8.666/93 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUST]LAS CONTRATUAIS

CLÁUSI]LA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAÚDE
DO MUNICÍPIQ DD ARACATI/CE, tudo em conformidade com as condições- e

especificações contidas no TERI\4O DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital c1o PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00,00412021- PE, no qual encontram-se especificados no Anexo I do

presente Contrato.

1.2. São partes integrantes deste lnstrumento Contratual, independentemente de transcrição, o
Eclital, o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos referentes ao Pregão

Eletrônico n" 00.004/2021 -PE.

CLÁUSULA SEGI]NDA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

2.1. O valor global da presente avença é o valor mensal de .R,Í 257.056'00 (Duzeníos e
cinquenta e sete mil e cinquenta e seis reais) e valor anual de R$ 3,084.672,00 (Três milhões,
oiíenta e quatro mil, scisceníos e setenta e dois reais), a ser pago segundo as ordens de

serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Contratante, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo contratante e acompaúadas das Certidões

Feclerais, Estaduais e Municipais.

2.2. Q valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de decorridos 12 (cloze) meses do

contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

2.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, podem, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos clo contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal no 8.666193, alteracla e consoliclada.
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2.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após*àüiÍnplemento da obrigação e_

encamiúamento da documentação tratada no subitem 2.1, sendo realizado através de

Conta Bancária do contratado.

2.5, Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a
Nota Fiscal.Nota.Flscal. ti

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA vIGÊNCIA Do PRAZO E FORMA DE I,XCUÇÃO
3.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até 02 de junho de 2022, admitindo-se, porém, a proffogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

3.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da

data de término do contrato, Íica o referido contrato automaticamente extinto.

3.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à contratante Íicará no direito de

solicitar apenas aquela quantidacle que lhe for estritamente necessária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÂO: A execução dos serviços poderá ser feita de
forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregues até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por
até I (uma) vez, por igual período, à critério da Contratante.

cLÁusuLA eUARTA '- DA oRrcEM Dos RECuRsos E DorAÇÃo
oRÇAMENrr(nra
4.1. As despesas decorrentes desta contratação con'erão à conta da dotação ebaixo descriminada:

Dotação Orçamentária: 1001 fi 122 0035 2.089 - Manutenção das Ativiclades da Secretaria da

Sairde;

1001 10 301 0008 2.092 -Manutenção e Funcionamento dos Programas da Atenção Básica;

1001 10 302 0009 2.094 - i\4anutenção e Funcionamento da Atenção Secundária;

1001 10 303 0010 2.097 -Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica;

1001 10 303 0011 2.098 -Manutenção e Funcionamento de Vigilância em Saúde;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

Fonte de Recurso: 1214000000 - Transferência SUS Bloco de Custeio;

1211000000 - Receita.cle Imposto e Trans. Saúde. ,

CLÁUST,LA QUINTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1.4s partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as clisposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n'10.520/02.
5.2.A CONThã'TADO obriga-se a: '

5.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos
da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores, eventuais
apidentes e consequentes danos ambientais que possam ocorrer no trânsito da mercadoria.

5.2.2. Responsabilizar-se pela Íiel entrega dos proclutos no prazo estabelecido.

5.2.3. Arcat com todas 4s despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fomecimento clos produtos, sem qualquer ônus
para aPrefeitura Municipal tle fuacati.
5.2.4. Manter compatibiliCade com as obrigações assumidas durante toda a execução contratual.

5.2.5. Substituir às suas expensâs, todo e qualquer irroduto entregrre em clesacôrdo com as

especificações exigiclirs e padrões <te qualiclade exigidos, com defcito, vício ou qLre vier a

apresentar problema quanto ao seu consumo clentro do períodó de garantia.
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clecoreúe de sua culpa on dolo no fomecimento do produto.

Á.RÂC
5.2,6. Responsabilizar-s9 pelos clanos causaclos diretamente à

oecorrente cte slla cltlpa on dolo no lomeclmento do produto (l
5.2.7.Prestar esclarecimeutos que forem solicitados, dnrante a execução do objeto contratual. -.1
5.2.8. Aceitar nas meslnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerém
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necessários, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
clo art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

5.2.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços executaclos às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contrataclo, o Contratante os
recusará, devendo no prazo tnáximo de 24 (vinte e quatro) horas ser aclequados às supracitadas
condições.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.3.1. Proporcionar à contratada toclas as conclições necessárias ao pleno cumprimento clas

obrigações decorrentes do objeto contratual.

5.3.2. Designar servidor clo Almoxarifado Municipal ou cla Secretaria de Educação para
proceder ao recebimento dos produtos.

5.3.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.

5.3,4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorente da execução do objeto
contratual.

5.3.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

5.3.6. Aplicar as penalidacles previstas em lei e no ato convocatório.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕBS
6.1. Na hipótese de clescurnprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das
obrigações definidas nestc instrulnento, ou em otrtros documentos qLle o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 8.666193, as seguintes penalidacles:

6.1,1. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a
Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, cornportar-se cle modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Aracati -CE e será clescredenciado no Cadastro da Prefeitura de Aracati pelo prazo <le até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Cafia Proposta;

c) frauclar na execução do contrato;

d) cornportar-sc clc rnoclo inidôneo;

6.1,2. Multa moratória d,s 0,5%o (nreio por cento) clo valor clo peclido, por clia de atraso na
entrcga de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da orclem de
serviços/autorização de fornecirnento no endereço constante do cadastro ou cla Ata, até o lirnite
de l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias;

6.1.3. Multa moratória de20%o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese cle atraso
superior a 30 (trinta) dias no fourecimento do bem requisitado;

6.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocomências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento clos serviços, às atividades da CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do CONTRATADO cle qualquer
das obrigações clefinidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou eln
outros documentos que o complerncntem, não abrangidas nos sú itens anteriores, serão
aplicaclas, semprejuízo das clernais sanções previstas na Lei n" 8.666193 e na Lei n'70.520102,
as seguintes pcnalidades: I

^

6.2.1. Aclvertência;
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6.2,2.Multa de l% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) valor objeto da
ou do valor global márximo cla ata ou clo contrato, confonne o caso;

6.3. O valor cla rnulta aplicacla cleverá ser recolhido ao Tesouro IViunicipal no prazo cle 5 (
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago,'ou clepositado, será autornaticamente descontado do
pagamento a que A CONTRATADA fizer jus.

6.3,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor clevido será
cobrado administrativamente ou inscrito como f)ívida Ativa do I\4urücípio c cobrado mecliante
processo de execução fiscal, oorn os encargos correspondentes.

6.4. A falta cle pessoal qrialificado para a plestação dos serviços, salvo por motivos que fujarn
clo controlc da contratada, devidamente comprovacla, não poderá ser alegada como motivo de
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprirnento clas obrigaçõcs estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo aclministrativo, as multas pecturiárias previstas neste Instrumento
serão descontadas cle qualquer crédito existente no Ivlunicípio em favor da Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência cleste.

6.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n' 8.666193, altcrada e consolidadâ e no instrumento convocatório.

^- í-.^-- . ^-1---.. ^-^?^CI,AUSUI-,A SI,]TINTA - DA RESCISAO
7 .1 . A inexecução total ott parcinl clo prescnte contrato enseja il sr.ril rescisão, colil as
consequências contretuais, as previstts em lei e no Edital.

7 .2. Alen da aplicação das nruitas jír previstas, o presentc contrato ficará rescindido de pleno
clireito, independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem quc assista à Contratada o
clircito de reclamar indenizações rclativas às despesas dccorrentes dc encargos provenientes da
sur execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas c conclições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na fonna clos artigos 77 e 78 cla Lei 8.666193 .

7.3. O procedimento de rescisão observará os ditarnes previstos nos afiigos 79 e tiO da Lei cle

Licitações.

cLÁusuLA orrAVA - DAS DISposrÇÕBs rrNars
8.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a exccução do contrato, em
cornpatibilidade com as obrigações pol ele assumidas, todas as condições cle habilitação e
qualificação'exigidas na Iicitação.

8.2. O presente contrato teur scus tennos c sua execl]ção vinculada ao edital cle licitação e à
proposta licitstória.
8.3. O CONTRATANTE se rescrva o direito de tazer uso de qualquer das prerrogativas
di§postas no artigo 58 da Lei n" E.666/93, alterada e consoliclada.

8.4. O presente contrato poderá ser alteraclo unilateralmentc pela CONTRATANIE ou por
ecorcio clas partes, cotn as devidas justificativas, tlos casos previstos na Lei.
8.5. A irrac{irnplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comer<;iais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto <1o contrato ou restriugir a regularizaçáo e o rlso cios serviços pela
CONI'IUTANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo clas responsabiiidades
contt'atuais e legais; não pocter'ír subcontratar partes do contrato sem a cxpressa autorização cia

CONTRA'|AM'E.
8.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou cm parte, os sei*viços cxccutarlos em desacordor4
coln os temlos do Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.

ó



PRETI]ITURA DO

9.1. O foro da Comarca dç fuacati é o competente para dirimir questões decorrentes
execução destc Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8,666 de 2l
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes finnam o presente Instnrmento, perante testemuúas
que também o assinam, para que ploduzam os seus jurídicos e legais efeitos.

fuacati/CE, 02 de.iuúo de 2021.

.*-
MUNICIPIO DE ARACATI
SECRBTARIA DÂ §AÚDB

ANDRESA GUEDBS KAMINSKI ALVES
SITCRETARIA

CONTRATANTE

€ruüc Ntl,ton*+l,l flUte* /: uyn Utt t;-
CAJAZEIRAS RENT Â CAR LOCAÇOES EIRELI - ME

CNPJ N": 36.994.25410001-10
BRICO NATANNÀEL ALENCAR FBRREIRA

cPF N" 028.025.133-54
CONTRATADA

Tesíemunhos:

Assinúuru: CPF:

da
de

oío gà\ qos-66

C(f.uú9.os"t-25

8.8. Integram o presente contrato, inrlependente de traüBf$ileo,'-iôd;í;í"peças
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada, I
8.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsóvel perante terceiros

. 
praticados pgr seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclarnaçõcs e

j
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Este docutnento é partc integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre o N{unicípio
de Aracati, através da Secretaria da Saúcle e a Empresa: CA.IAZEIRA§ RENT Â CAR
LOCAÇÔES EIRELI - ME, cujos itens, unidades, quantidade§ e preços estão a seguir
especificados decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.004/2021-pE.

DEscnÍÇÀo Do lrEM
QID.

DE
ÀÍESES

QlD. DE
VEICULOS VALÔR ]tÍgNSAL

CRUPO I CAJAZEIRÂS m I H

I

EQUfl'ÀI\IENTO DE
TELEÀ{ETRIA
GPS/GSt!1,icPRS/EDCE,
CAPACID,TDE PARA 05
(crNco) FAssÀGErRos,
POTENCÍA DO MOTOR
ÀrÍNrÀlo DE l.ooo cc,
SEGURO COÀ{PLETO
INCLUINDO Tf,RCEIROS
COÀ,Í FMNQUIA REDUZIDÁ,
SENí LllrrlTES DE
QUILOMETRAOEÀ{,
ITíPOS!'OS, ENCARCOS
TR\BALIIISTAS E
PRE\4DLNctÁRIos,
REPOSIÇAO AUTOIVIATICA
EÀC CASO DE DETIEITO OU
GMNDE AVARIÀ,
IVIANUTENÇÃO PREVEN"TIVA
E CORRETiV^, CONDUTOII
POR CONTA DA
CONTfuTTADÁ E
coiultusTtvf,L PoR coNT^
DÀ CONTEÂTINTN

INFERIOR
coÀ,t AR

À{6
FIÀT/ WO

^r'rRAc]]vE
l2 l5 t2 2 I

RS

4.91.1,00
R$

71.t60,00
RS

IJ89.920,00

TOTALCRUPO I R$
74.160,00

R:'
889.920,00

I

CÀTÍINIIONI}TÂ íX,I
eôu!E_-_!!I!À
CÀITROCERÍ,\ AT'ERTA,
tsPÉõ'..rcAmo, N{oDELo E
FABruCAÇAO NAO IMERIOR
A 2019, COU 

^RCONDICIONADO, 4 PORTAS
I,ATERAIS, CABINI] DTIPLA,
CARROCERIA ABERTA COÀí
CAPACIDADE DE CARG,\
NÃo TNFERIôR 

^ 
l.ooo (MlL)

Kc, MovtDo À rrrEsEL, coNÍ
slslEt\í E EQUIPr'.ÀÍENTO
DE ' TELEME]'RIA
GPS/CS[4/CtIRS/EDOE,
1MÇÃo 4x4, cApActD^DE
P.AM lr5 (CINCO)
PAssAcEtRos, PorÉNCI,\
DO iIIOTOR Ml\lMO DE 2.000
CC, SEOURO COMTLETO
INCLUINDO 'TERCEIROS
COÀ4 IRÀNQUIA REDUZIDA,
SEM LII!Í]TES DE
QUILOIVTETRAGEÀí,
I!ÍPOSTOS, DNCARGOS
TRABALTIISTAS E
PREVTDENCTÁRros,
REPoslÇÃo AU'roÀíÁrrcA
LÀ{ CÀSO DE DEFEITO OU
CMNDE AVARIA,
MANUTENÇAO PREVEN'f IVA
E COF.ROTIVA, qANDUTOR

lvlas
voLKsw^

CEN/
AMAROK

\2 6 1 I
R§

12.92 1,00
RS

'17.s26,00
RS

930.3 t2,00

:PREFEITURÂ DOARACATI,--
AIECIIIÁ DE SER ÀRACATIENST

ANrixo r Do coNrRAro N" Agli.g.6.Ç?ç.ç.1.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO.OO4DAX -PD,

ITE
lt UND I\tARCA 2.092 2,091 2.0E9

vAr,on
üNlr. VÀLÔRANTIÁL

ITE
M DBscuÇÂo Do r?ENÍ t,l\n rt{ncA

QTD.
DE

tÍr.§Es
QlD. DE

vtBlctiLos 2.092 2.08' 2.ú98
v^roR
UNIT. \IALOR Í\íENSAL YALON AIlitIÀL

CRTPOd CAJÀZEIRAS
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TOTÁL CRUPO 4
R{

71.526,00
Ils

930.312,00

ITE
M DEscRrÇÀo Do rrEilr I'ND ÀÍARCA
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CONTRATON:

ORIGEM,....

CONTRATANTE......

CONTRATADO...........,............

oBJETO......

VALOR GLOBAL.

DOT'eÇÃo onç.tlanNrÁru.n
NO

classmrcaÇÃo ncowôurc.a.
N"...........,....,.,...

FONTEDERECURSO

FLTNDAMENTaÇÂo LEGAL....

ASS. DO CONTRATO

vtcÊNcr.,t Do coNTRATo....

EXTRATO DE CONTRA

?otl o6o>oa I

pRpcÃo BtBrnÔNIco N" 00.004/2021 -PE

SECRETARIADA SALIDE

cAJAZEIRAS RENT A cAR roceÇÕPs EIRELI - ME,

CNPJ N": 36.994.25410001 -10

CONTRATAÇÂO OT EMPRESA ESPECIALIZADA NA
pnpsreÇÃo DE sERVIÇos DE toceçÃo DE

vgÍcur,os AtJToMoroRES PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAUDE DO

IT'TUNICÍPIO DE ARACATVCE

VALOR MENSI\L DR R$ 257.056,00 (DUZENTOS E

CINQUENTA E SETE MIL E CINQUENTA E SEIS

REAIS) E vALoR ANUAL DE R$ 3.084.672,00 1rnÊs
TT'TILUÕTS, OITENTA E QUATRO MIL, SEISC]]NTOS E

SETENTA E DOiS REAIS)

1001 l0 122 0035 2.089 - Manutenção das Atividades da

Secretaria da Saúde;

1001 10 301 0008 2,092 - Manutenção e Funcionamento dos

Programas da Atenção Básica;

1001 10 302 0009 2,094 - Manutenção e Funciouamento da

Atenção Secundária;

l00l 10 303 0010 2.097 - Manutenção do Programa de

Assistência Farmacêutica B ásica;

1001 10 303 0011 2.098 - Manutenção e Funcionatnento cle

Vigilância em Saúde

3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1214000000 * Transferência SllS Bloco de Custeio;

12l1000000 - Receita de Imposto e Trans. Sairde

LEI N" 10.520102 E 8.666193.

02 DE JLINHO DE2OZI

31 DE DEZEMBRO 2O2I
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Aracati/CE,02 de juúo de209L-

DA: SECRETARIA DA CASA CTVIL

À: GAJAZEIRAs REIÇüóÀniOcnçôBs BrnBlI - ME, cNPJ N": 36'ee4'254l0001-10

Assunto: Convocaçlo para assinatura do Termo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal'

o Qrdenador de pespesas da secretaria da curu àíw do Município de Aracati/cE, sr' Júlio Neto

Andrade Jucá, nos termos da Lei N". 8.666/93 e Lei N'' lo'52}l)2 vem por meio deste', convocar o

representante legal da 
"-*pr"ru 

ô6;AZU13AS RENT A CAR LOCAÇÔES EIRELI - ME' CNPJ N':

36,gg4,254t0001-10, *ã ,"d" na Rua Vtariu entOnia da Silva, 144, CEPt 58'900-000' Bairro Cidade

Universitária, Cajazeiras/PB, declarada r"rr.OoáJo PREGÃO ELETRÔNICO N" 00'004/2021 - PE'

cujo objeto é , coNi-üiAÇÀq »n uúpnBsA E5PESIALTZADA NA PRESTAÇÃ6 DE

sERvrÇos DE 
"ôàtío-'b]p 

-Çri.uLQs .auroMoroREs PARA ATENDER AS

DEMAI\DA5 DA 5ECRETARIA DA CAaÀ CIyIL DO MUNIçÍPI9 DE ARAgATUCE' para

assinatura do Termo de contrato proveniente da licitação supramencionada.

Infonnamos ainda que v. so. Deve .o*pn.tt' a esta secretaria' localizada na Rua santos

Dumont, t t+0, eaino F;;ia, b.iro, Aracati/Cn, õnp: 62'800-000 no horário de 08h00min às 12h00min'

A desatenção injustificada a esta convocação acarretarâ a aplicaÇão das sanções previstas no

edital da licitação acima áencionada, na Lei No. 9.666193 e Lei N". 10.520102.

Colocamo.nosàdisposiçãoparaosesclareoimentosnecessários.
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Atenciosame"'"'n,u"nufur##,#{r!#ri-tasaciui,
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REPRESENTANTE
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TBRI\{O DO CONTRATO

TERMO CONTRATIIAI, N': 3Ú}/ O[,Ü? üü>

rnoÂnrnur,o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, Estaclo do Ceará, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santgs Dumont,
1146, Baino Farias Brito, CEP 62.800-000, através da SECRETARIA DA CASA CI\rIL,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas o Sr. Júlio Neto Andrade Jucá, C.P.F. No
125,582.018-75, aqui denominada de CONTRATAI{TE, e de outro lado a Empresa
CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÕES EIRELI - ME, estabelecida na Rua Maria
r\ntônia da Silva, 144, CEP:58.900-000, Bairo Cidade Universitária, CajazeiraslPB, inscrita no
CNPJ/I\4F sob o n' 36.994.25410001-10, neste ato representada pelo Sr. Erico Natannael
Alencar Ferreira, pôrtador clo CPF n" 028.025.133-54, apenas denominada de CONTRATADA,
fumam entre si o presente TERMO de CONTRATO com fundamento no PREGÃO
ELETRÔNICO N" O0.0A4nO2l - PE, na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Federal no 10.520,
de 1710712002 e mecliante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁNSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1,1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCTJLOS
ÀUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA CASA
CM DO MUNICÍpIO DE ARACATUCE, tudo em conformida«le com as condições e
especificações contidas no TERMO DE RBFERÊNCIA - ANExo I do Edital do PREGÂo
ELETRÔNICO N' 00.004t2021- PE, no clual encontram-se especiÍrcados no Anexo I clo
presenlg Contrato.

1.2. São partes integrantes cleste lnstrumento Contratual, independentemente de transcrição, o
Edital, o Termo cle Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos refercntcs ao Pregão
Eletrônico no 00.00412021 - PE.

cLÁusuLA SEGTTNDA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO PAGAMDNTO
2.1. O valor global da presente avença é o valor mensal de ^R,f 36,735,00 (Trinta c seis mil,
seteientos e Írinta e cinco reais) e valor anual de R$ 440.820,00,(QuaÍrocentos e quarentt.
mil; oitocentos c vinte reais); a ser pago segundo as ordens de serviços/autorizãções cle

fornecimento expeclidas pela Contratante, de conformidade com .as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo contratante e acompanhadas das Certidões Feclerais, Estacluais e
Municipais.

2.2. O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de clecorridos 12 (doze) meses do
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. /
2.3. Na lúpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porán de consequências /
incalculár,eis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou aincla, em caso de força .'
maior, caso fortuito otr fato do príncipe, configurando área ecouômica extraorclinária e /
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal /
situação c termo ãditivo, ser restabelecida a relação que as pafies pactuaram inicialmente entre /
os ellcârgos clo contrataclo e a retribuição da Contiatante para a justa remuneração clo
fornccitnento, objetivando a rnanutenção do equilíbrio ecclnômico-financeiro inicial do contlalo,
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei F'ederal n'8.666193, alterada e consolidada. w

i.:
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2.4.' O pagamento será efetuado em ató 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação c

encaminhamento da documentação tratada no subitem 2.l, sendo realizado através cle créclito na
Conta Bancária do contratado. ,' A 

^,-,
2.5. Por ocasião do fbrnecimento deverá ser apresentaclo recibo ern 02 (duas) vias e a ,"rp""íLó*J
I,Jota Fiscal.

l/u
cLÁusuLA TBRCETRA - DA vrGÊNCIA Do pRAZo E roRMA DE ExcuÇ xo ,/
3,1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir cla data de sua
assinatura e vigerá até 02 de junho de2022, adrnitindo-se, porém, a proffogação nos termos clo
artigo 57, da Lei Federal n" 8.666193.

3,2, No caso clo material, ob.jeto do presente contrato, ser entregue na sua totaliclacle, antes da
data cle término do contrato, fica o referjdo contrato automaticamente extinto.
3.3. Independente da quanticlacle de cada item deste contrato à contratante ficará'no dileito <le
solicitar apenas aquela quantidade qtre the for estritamente necessária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: a execução dos serviços poclerá ser feita de
forma fracionada ou em sua totalidacle, de acordo com a necessidade do órgão interessaclo
durante o prazo cle contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregucs até 05 (cinco)
tlias írteis, a contar da data dc recebimento cla ordem de serviços, po«lendo ser prorrogado por
até 1 (uma) vcz, pof igual período, à critério da Contratante.

cl,ÁusurA . euÀRT^ - DA oRrGENr Dos RBCUR.sos E DorAÇÃo
oRÇAMENTÁnrn
4.1. As despesas decomentes desta contratação conerão à conta da dotação abaixo clescriminada:

Dotação Or'çamentária: 0301 A4 L22 0035 2.006 - I\rlanutenção clas Atividades da Casa Civil;
classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - outros serv. cle Terc. Pessóa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1001000000 - Recurso Or.ciinário.

CLÁUSTLÀ QUINTA. DA 0BRIGAÇÃ0 DAS PARTDS
5.1. As partes se obrigarn reciproclmcnte a ctunprir integraln:ente as disposiçôes clo
instnrmento convocatório, cla Lci Federal no 8.666193, da Lei Federal n'10.520102.
5.2.O CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se irúegralmente pelo forrrecimento dos produtos contratados, nos tennos
<la legislação vigente, be'.n como pelo transpofte e segurança do procluto c condutores, eventuais
acidentes e consequentes danos ambientais que possem ocorrel'no trânsito da rnercadoria.
5.2.2. Rcsponsabilizar-se pela fiel entrega dos proclutos no prazo estabelecido.
5.2,3. Arcar com todas as despesas, dit'etas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fomecimento clos produtos, sern qualquer ônus
para a Prefeitura l\,Iunicipal de Aracati.
5'2.4. N{antcr cornpatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução contratuai.
5.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em clesacorclo com as
especificações exigiclas e padrões de qualidacie exigidos, com defeito, vício ou quo vier a
apresentar problema quanto ao seu consunlo clentro do pcríoclo de grrantia.
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados cliretarnente à Adrninistraçãc ou a terceiros,
decorrente de sua crúpa ou clolo no fomecirnento clo produto
5.2.7. Prestar csclarecimentos que forem solicitados, clurantc a execução clo objeto contratual.
5.2.8' Aceitar nas' mesmes concliçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerern
necessários, aLé 25Yo (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado clo contiato, na fomta
do art. 65, pnrágrafos 1o e 2o cla Lei rc 8.666193 e sllas alterações posteriores.
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cspeciÍicadas no Tenno de Refcrêniia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contiata
recusará, ,devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às s
conclições.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.3.1. Proporcionar à corrtratada todas as condições necessárias ao pleno
obrigações decorrentes clo objeto contratual.

5.3.2. Designar serviclor do Almoxarifaclo Municipal ou da Secretaria de Educação
proceder ao recebimento clos produtos.

5,3,3. Rejeitar os proclutos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.

5,3.4. NotiÍicar a contratada dc qualquer iregulariclade decorente da execução d.o objeto
contratual.

5.3.5. Efetuar o pagameíto na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

5.3.6, Aplicar as penalidades previstas em iei e no ato convocatório.

CLÁUSI.JLA SExTA - DAS sANÇÔES
6.1. Na hipótese dc clescumprimento, pol parte da CONTRATADA, cle quaisquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o cornplementem, serão
aplicadas, sem prejuízo clas sanções previstas na Lei f 8.666193, as seguintes penalidades:

6.1,1. Se a CONTRATADA ensejar o retarrlamento da cntrega clo objeto, não rnantiver a
Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se cie moclo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar com o Ivlunicípio cle

Aracati -CE e será descreclenciaclo no Caclastro da Prefeitura de Aracali pelo prazo de ató 5
(cinco) anos, sem prejuízo cle aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- rnulta cle até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não rnanter a Carta Proposta;
' c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de rnodo inidôneo;

6.1.2. Multa moratória de 0,5oÁ (rneio por cento) do valor do pedido, por dia cle atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem cle

serviços/autorização cle fomeoirnento no endereço constante do cadastro ou cla Ata, até o lirnite
de l5%o (quinze por cento) sobre o valor do pedirlo, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

6,1.3. Multa tnoratória de20% (vinte por cento) sobre o valol do pecliclo, na hipótese cle atraso
superior a 30 (trinta) dias no fomecimento clo bcm requisitado;

6.2. Na hipótese c1e ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento dos serviços, às atividades da CONTRATANTE, clesde cpre não caiba a
aplicação de sanção mais grave, on descunrlrrimento por parte do CONTRATADO cle cpralquer
das obrigações definidas ueste instrnmento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em
outros docnmentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n' 8.666193 e na Lei n' 10.520102,
as seguintcs penalidades:

6.2.1. Advertência;

6.2.2. iu4ulta de loÁ (um por cento) ate 20oÁ (vinte por cento) sobrc o valor objeto da requisição,
ou do valor global máxirno da ata ou clo corÍrato, confonne o caso;

6,3. O valor da mrúta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal tro prazo de 5 (cinco)
clias a contar cla nctificação ou clecisiro clo recurso, por ureio de f)ocumento de Arreca<lação
L{unicipal - DAI,I.

/
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6.3.1. Se o valor da nrulta não for pago, ou depositado, ,.ra r)íoâti.{ff&ãtt§i

IIRACATI,-
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^t.EG§"tA 
DE sER. ARACÁTÍt

automaticamcnte descontadô
tpagamento a queA CONTRATADA fizer jus,.:,

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuÍiciência dc crédito do licitante, o valor <làv
cobrado aclministrativamente ou inscrito como l)ívicla Ativa clo Município e cobraclo media
processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

6.4. A falta de pessoal qualificado para a prestação dos serviços, salvo por rnotivos qu. Élnrn
clo controle da contratacla, devidamente comprovada, não poclerá ser alegada como motivo de
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento das obrigações estabeleci<las neste contrato.

6.5. Âpós o deviclo processo administrativo, as multas pecruriárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no i\{unicípio em favor cla Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

6.6. As partes se subtneterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 cla Lei
Federal n' 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCTSÃo
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
7.2. t\lem cla aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar in<lenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua exeoução, ocorrenclo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na foma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666193.

7.3. O proceditnento de rescisão observará os clitames previstos nos afiigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

cI,ÁusrII,A orrAvA - DAS DrsposrÇÕus rrNars
8.1, A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibiliclade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8.2. O presente contrato tem seus terrnos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
8.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazet uso de qnalquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 cla Lei n" 8.666/93, alteracla e consolidada.

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE orl por
acordo Cas partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
8,5. A inaclimplência do contratado com referôncia aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poclerá onel'ar o objeto do coutrato ou restringir a regularizaçáo c o uso dos seruiços pela
CONTRATANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes clo contrato sem a expressa autorização da
CONTRATANIE.
8.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo on em parte, os serviços exccutados em clesacordo
com os terrnos clo Edital Licitatório, cla proposta e cleste contrato.
8.E. Intcgrtm o presentc contrato, independente de transcrição, todas as pcçlrs que
formlm o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
8.9. A Contratada, na vigência do Coutrato, será a irnica responsár,el perante terceiros pelos atos
praticaclos por seu pessoal, cximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

/
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cr,ÁuswA NoNA - Do FoRo
9.1. O fbro da Comalca de Aracati é o competente para dirimir questões clecorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
juúo de 1993, alterada e consolidada.

que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

fuacati/CE,02 de juúo de202l.

nL na A"ll th,;
ryIUNICIPIO DE AryCATI

SECRETARIA DA CASA CIVIL
JULIO NETO AI\DRADE JUCÁ
ORDENADOR DE DESPESAS

CONTRATAI\TE

Testcmunhus:

CPF:

'' r r* .orre, 0%.93ü.1o1-6Ç

ltl,Lt3í.OSe4'7» _

€A, y Nuft Uvr,r,,qJ Ws,^l,"tt ftl!-illt<.t;:
CAJAZEITTAS RENT À CAR LOCAÇOES EIRELI . MD

CNPJ N": 36.994.254i0001-10
ERICO NATÂNNÀEL ALENCAR FERRDIRA

cPF N'028.025.133-54
COI'{TRATADA

Assitt«turo:
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ANExo r D o c oNrRAr o N, .. ?. tQ.?.í,.Ç.(,. íJ?- p. í).?.

pnrccÃo Dr,BrnôNICo N" 00.004/2021 - I,E

Este clocumento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celetrrada entre o Mgnicípio
de Araca.ti, através da Secretario da Casa Civil e a Empresa: CAJÀZEIRAS RENT A CAR
LOCAÇÔES EIRELI - ME, cujos itens, unidades, quantidades e preços estão a seguir
especifioados decorrentes do pREGÃo ELETRÔNrco N" 00.004/2021-pE.
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ALUCUEL MENSAL DE vEÍcul-o 7 LIJC^REs.
rroro nrz,rc,lo r,rÃo nvrr-riiõE-Ã-I7õõ-?ã
rs-r,ecrnrceçÀo: r'aonEr-o- E- FAtrRrc^aÀõ
NÃo INFERIoR A 2019, coM AR
coNDrcÍoNADo, 4 poRTAS I_ATERAIS, À{íNlMo
I poRTA TRASEIRA, N,rovÍDo À cesor_rxe ou
ILEX, COM SISTEMA E I]QT'IPAMI]NTO DE
TELEMETRIA GPS/OSNíGPRS/EDGE.
CAPACIDADE PARA 07 (SETE) I'ASSAGEIROS,
PoTENCIA Do MoroR NriMNío DE t.400 cc,
SEGI]RO COMPI,ETO INCLUINDO TERCEIROS
COM FRANQUIÂ REDUZIDÂ, SDÀ,' LII,IITES DE
QIILoMETRACELí, . IllrposTos, ENCAIiGOS
TRAI],\I,t{tsrÀs E pRgvtorNctÁnros,
REPosrÇÃo lutotr,tÁuce . EM cAso DE
DEftjITo ou GRANDE AVARIA, ruaxurrNçÂo
IRI]VENTIVA E CORREI'IVA, CONDUTOR POR
CONTA DI\ CONTRA]ADA E coI,IBusrivrl
POR COn'TA DA CONTRATAN'IE.

À4ês FIAT/ DoBLÔ t2 1 R$
10.699,00

R$
2 L398,00

R$
256.7'16,00

TOTAL GRUPO 5 R$
I.398,00

R$
256.',|76.00
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ALUCUEL ÀÍENSAL DE VEICULO TIPO 4X!,
CÂRROCERI,\ FECHADS. ESIECIFTCAÇÂO:
l\4o1)Elo E TABRICÁÇÃo NÃo TNFERIoR A
2019, COM /.R CONDICIONADO. 4 PORTÂS
L^r'ERArS, , t\ÍOvrDo À ntesEl, côv stsrert.q
E EQUIPAMEN O DE ]'ELIMETRIA
cPs/csM/cPRS/r:DCE. ',rnlçÃo 4X4,
CAPACIDADE PARA 07 (S['TE) PASSACEIROS,
POTENCIA Do MoToR MiNIMo DE 2.400 CC.
SEGURO CO]\,ÍPI,El'O INCLUTNDO TERCEIROS
COt!Í FR^NQUIA RIIDUZID^, SEtlt LIIÍITES DE
QUII-OMETRACE]\4, IiVíPOSTOS, I]NCARGOS
TRABAI_HIST^S r pp.rvtoruct,(p.ros,
REpostÇ.io aurovÁrlca nru cAso DE
DErErro ou cl{ANDE AV^RlA, ÀIÁNUTUNÇÃo
PP.EVI]NIIVA E CORRETIVA, COI,IDUTOR POR
coNTA D^ coNTRÂTADA E coMnusrír,sL
POR CONTA DA CONTRATANTE

Mês TOYOTA
IIILLUX SW.l 12 I R$

r5,337,00
P.$

15.337,00
R$

I 84.044,00

TOTAL CIIUI'C 6 R$
15,337,00

R$
184.044,00

VÁLOR TOTAL: R$
36.735-00

RS
440.820.00
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CONTRATO N"

OITIGEM.

CONTRATA}ITE.

CONTRATADO

OBJETO

VALOR GLOBAL...

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
NO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
N".,....................

FONTE DE RECT-IRSO,...........

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....

ASS. DO CONTRATO.............

VIGÊNCiA DO CONTRATO....

pREcÃo ELETRôNICo N" 00.0 o4/202r -pE

SECRETARIA DA CASA CIVIL

CAJAZETRAS RENT A CAR rOCaçOnS ErREr,i -

ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10

CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA CASA
cNIL Do MlrNrcÍpto on ARACATI/cE

VALOR MENSAL DE R$ 36.735,00 (TRTNTA rl
SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS) E VALOR ANUAL DE R$ 440.820,00
(QUATROCENTOS E QUARENTA MIL,
OITOCENTOS E VINTE REAIS)

0301 04 r2z 003s 2.006 - MANUTENÇÃo DAS
ATIVIDADES DA CASA CTVL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONST]MO

lOOlOOOOOO - RECURSO ORDINARIO

LEI No 10.520102 E 8.666193.

02 de JL]NHODE2}}|

31 DE DEZEMBRO 2O2I

- 
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PREF§ITI]RÂ DO
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EXTRATO DE CONTRATO

)ott oLo»oo7

Av. Dral;âo da Mar, 230, Centro, Âracati-C{ * Bra*il C[p: 6?800-000
(+5s BB)342L-1050 I (55 88) 34?1-19451 www.aracari.ce.gov.br x
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cnnrr»Ão DE a.rxaçÃo Do ExrRATo DE coNTRATo

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações desta
Prefeitwa o extrato reÍ'erente ao contrato n' ?AQlO6CI7O(t) , firmado entre a
SECRETARIA DA CASA CIVIL e a empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÕES
EIREI,I - ME, CNPJ N': 36.994.25410001-10, referente ao processo licitatório na modalidade

,1 pREcÃo ELETRÔNICO N" 00.004i2021-pE.

AracatilCE,O2 cle junho d,e2021.

Mr{&,M*n&,r"u
Ordena«Idr de Despesas da Secíetaria da Casa Civil

ffi

Âv. ü,r:agâo cla Í\4ar, 230,. eantro, ,*rracati-C[ * Erasil CEP: SâS0O-000 
...

i+55 88)34?1-1CI§0 | {5.588} 34?1-19451 www.arâcati.ce.gov.br , '
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Aracati/CE,02 de 2O2t\Y

DÀ: SECRETARIA DA INFRAESTRUTUR.A E DESENVOLVI\{ENTO URBANO

À: CAJAZEIRÀS RDNT A CAI{ LOCAÇÕES EIRELI -ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10

r\ssnnto: Couvocaçiio para lssinntura do Tcrmo de Contrato

Senhor(a) Sócio(a)-Administraclor(a) / Representante Legal,

O Orclenaclor de De.spesas da Secretaria da Infraestnrtura e Desenvolvimento Urbano do Município de

Aracati/CE, Sr. Edgard Alves'Damasceno Neto, nos t€rnos da Lei N". 8.666i93 e Lei N'. 10.520/02 vem

por meio cleste, convocar o representante legal cla empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÓES

I,IIRI)LI - ME, CNPJ N': 36.994.25410001-10, com sede na Rua Maria Antônia da Silva, 144, CEP:

58.900-000, Bairro Cidacle Universitária, Cajazeiras/PB, declarada vencedÔra do PREGÃO

ITLBTRÔNICO N". 00.004t2021 - PE, cujo objeto é a cONTRATÀÇÃO DE I'MPRESA

ESPECTALIZT\DA. NA PRtrSTAÇÃO DD SERVIÇOS DE LOCÀÇÃO DE VDÍCULOS

ÀTJTOMOTOR.ES PARA ATENDDR AS DI}.i\IANDAS DA .SECRETARIA DA

INFRAESTRUTLTRA E DESENVOI,vIMENTO URBÂNO DO MUNICÍTTO »N,.\NACATI/CE,
prra assinatura do Tetmo de Contrato ptoveniente cla licitação suprarnencionada.

. Informamos ainda que V. So. Devo comparecer a esta Secretaria, localizada na Rua Santos

Dnrnont, 1146, Bairro Faries Brito, Aracati/CE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às 12h00min'

A clesatenção injustificacla a esta convocação acarrctará a aplicação das sanções previstas no

eclital da licitação acfunn rnenciorracla, na Lei No. 8.666193 e Lei No. 10.520102.

Cclocamo-nos à disposição para cs esclarccimeutos uecessários,

Atenciosamente,

Orclenador de Despesas da Secret Infreestnúura e Desenvolr,ir:rento IJrbano

CIENT:E EII,T:

Ez,ILW.L

Ed

e n t ao ll)afffino*'0ili tllrq4
ÁSSI|IA'T'URÁ DO
REPRESENT'ÁNTE

/r\
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TERMO DO CONTRATO

PREÂMBULO

A pRErErruRA I\{UNICIPAL DD ARACATI, Estado do ceará, pessoa jurídica cle direito

frruti"o intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07 .684.75610001-48, com seCe na Rua Santos Dumont'

t4a, Baiffo Farias Brito, cEP 62.800-000, através da SECRIiTARIA DA

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, neste ato representado pelo

Ordenaclor de Despesas o St. eaguta Alves Damasqeno Neto, C'P'F' No 617'982 '663-34; aqui

denominada de CONTRATANTE, e de outro ladô a Empresa CAJÀZEIIfAS RENT A CAR

;õAÇús-riúl,r - ItrE, estabelecida na Rua Maria Antônia cla silva, 144, cEP: 58'900-

OOó, d"ioo Cidacle Universitária, CaiazekaslP!,. inl,crita no CNPJA{F sob o no

36,994.25410001-10, nestc ato representa<la pelo Sr. Erico Natannael Alencar Ferreira, portaclor

clo CPF n" 028.025.133-54, apenas denorninaàa de CONTRATADA, firmam cntre si o presente

TERMo de CoNTRATo com tundamenro no PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.004/2021 - PE'

na Lei Fecleral N" 8.666/93 e na Lei Federal n9 10.520, de 17lO7l2O02 e mediante as cláusulas e

condiÇões a seguir estabelecidas:

CLÁUS{JLAS CONTITATUAIS

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OB.IETO DO CONTRATO

1.1. O presente contraro tern cgmo objeto a GoNIRATAÇÃ9 DE ,EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO »B 

"SARVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VE',ÍCULOS

ÀúromoroRps pARA ÀTENDER AS DEMANDAS 
-DA ^SE-C-RE'TALUA 

DA

iir-nnÁrsrúíúRA í prsnNvolvlMENro IJRBAI\o Do MUNICIPIo-IDE

ARACATVCE, tudo ãm coniormldade com as concliÇões e especificações contidas no TERM-O

ffi. riÉíERÊÍéiÃ - el.rexo r clo Edital clo pREGÂo ELEIRôNrco N" 00.004/2021 - PE,

no qual encontram-se especiticados nq Anexo I clo presente Contrato' l

1.2. São partes integrantes deste únstnrmento Contratual, inclependentemente de transcrição, o

Edital, o T..-o de Referência e a Proposta comercial da vencedora, todos referentes ao Pregão

Eletrônico n" 00.004/2021 - PE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VAIJOR, DO REÀJUSTE E DO PÀGAMENTO

2.L O valor global da presente avença ó o valor mensal de,R$, 48.136,00 (Qtrurenta e'oiío mil,

cenío e trinta e seis riais) c tulor ánuat de R$ 577.632,00 (Quinhcntos e setenta e sete mil,

seiscentos e trinía e doís ruais), a ser pago segrrndo as ordens de serviços/autorizações de

ioÀ."i*"rto. expedidas rpela Contratante, <te ionformidade conl as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pel,o contratante e acompaúadas clas Certidões Federais' Estaduais e

Municipais.

2.2. O valor do presente contrato não sofrerá reajuste antcs d9 decon'icos L2 (cloze) meses do

contrato, hipótese na qgal poderá ser utilizado o índicc IGP-I\{ cla Funclação GetÚúio Vargas'

2.3, Na ttipOtese cle sobrevirem'fatos itnprevisíveis, ou previsír'cis, porém de consequências

incalctüáveis,'retarcladol'es ou impeditivos cla execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito og fato dlo príncipe, configluando área econômica extraordinária e

extracontratrul, poderá, .mediante iro".ài*"rto administrativo onde reste_ demonstrada tal

;iil;il; i.""o aaiti"ó, ser restabeiegi{a a relação que as pafies nactua111..i1111l1ente enue

os Çncalgos do 
"ont 

uiuao " o retribuição {1. Çontrata1t". Pt:q p iusla re}r]iferação do

fornecirnõnto. obietivaniiô a'rnâírutençãô <ió cquilíbrio econômico-financeiro inicial clo contrato,

oo ior*u clo ártigo OS, II, o;d" da Lei Iiecleral rf 8.666/93, alterada e consolidada'

r2
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2.4, O pagamento será efetuaclo em atg 30 (trinta) dlo:' T:j.
ÀI.ÉGR.ÍA D[ SDR 

^RAÇi\:f 
llN§E

lmento cla obrigação e

á,Lãt#rr"r"*a;";;rr*r"ouo t,"iuao no àubitern 2.1, sendo realizaclo através de crédito na

Conta Bancária do contratado.

2.5. Por ocasião do fomecimeltto clcverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e

Nota Fiscal.

o[rnna DE EXCLÁUSUIA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA DO PRAZO E F

3'l.opresentelnstrumentoprodrrziráseusjurídicoselegais,efeitos"|11]I^d:
i;.;rX,,i#à ,*riãià oz cle juúo de zozz,ãclnitindo-se, forém, a prolrosação nos termos clo

artigo 57, cla Lei Federal n" E.666/93'

3.2. No caso Co rraterial, objeto do presente contrato, ser entregtte n3 sua totalidade' antes cla

data cle ténnirro do contrato, fica o referido contrato automaticamente extinto'

3.3. Inclcpendcnte cla quanticlacle cle cada item deste contrato à contratante ficará no direito cle

solicitar áp.rrnn aclucla c}rantidatle quc the for estritamente necessária.

3.4. DO pnAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços poderá ser feita de

fonna Íracionacla o, er11 stra toteliclade, de acorclo coln a necessiclade c1o órgão interessaclo

dtrante o prazo cle contratação, mecliante a expedição cle ORDENS DE SERVIÇOS' pela

Sccretaria Contratante, constando a quantidade dà produtos a serem cntregues até 05 (cinco)

dias úteis, a contar da <1ata <le recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por

até1(rrma)vez,porigua1período,àcritériodaContratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA ORIGDI\{ DOS RBCURSOS n DOTAÇÃO

ORÇ^MENT,(Rtl
4;1. As despesas deconenies clesta contratação correrão à conta cla dotação abaixo clescriminada:

Dotação orçamentária: 1101 A4 n2 0035 2.100 - Manulenção das Atividades cla secretaria da

Infraestrutura e Desenvolvimento Urüano;

classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - outros serr'. de Terc. Pessoa Juríclica;

ForÍc cle Recurso: 1001000000 - Recurso Ordinário'

CLÁUSULÀ QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PAR'TIIS

5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições c1o

instrumenro convocatóriolau rci Fêderal no 8.666193, da Lei Federal n'70'520102'

5.2. O CONTRA'IADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se integralmelte pelo fornecimento clos produtos contratados' nos termos

da lcgislação Vigente, bern coáo pelo trãnspofte e segurança do produto e condutores, eventuais

aciCentes e conseqnentes Canos uàbi"rrtuit que possam ocon'er no trâtlsito da mercadoria'

5.2.2. P.esponsabilizar-se pela hel entrcga dos produtos no prazo estabclecido'

5.2.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, irnpostos, tâxas, encargos, royalties,

seguros, fretes - carga e descarga, clecorrentes do Íbrnecimento dos produtos, sem qualquer ônus

para a Prefeitura Municipal de Aracati.

5.2.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas dtlrante toda a e>lecução contratual'

5.2.5. dubstitgir às sues expensas, toclo e qualquer produto entregue em desacorrio com as

especificações exigiclas " pàdrõ., de clualiáaclc cxigidos, com defeito, vício oll que vier a

apiesentarproblernã cluanto ao seu consumo dentro c1o períoclo de garantia'

5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente à Administração ou a terceiros'

deconente cle sua culpa ou clolo rro fomecimento clo procluto.

5.2.7.Prestar esclr.rccimentos clue forem solicitados, clttrante a execução do objeto cotltratÚal'

5.2.g. Àceitar nas lnesl11as ccn<lições contretuais, os acréscimos ou supressões qne se fizererl

*.."rraiio*, até Z5i/o (víntc e cinóo por cer"ito) cio valor inicial atuaiizaclo dc contrato, na fomlt

c1o art. 65, parágrafos io e 2o c1a Lci no 8.666/93 e suas alteraçõcs posteriores'

PRETEITI}RA DO
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5,2.9. No caso de constatação da inadcquação dos serviços execlltados às normas e exigências

especificaclas no Teilr.o de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado' o Contfàtffi3
rectlsará, clevenclo no prazo máximo cle 24 (vinte e cluatro) ltoras ser adequados nrs'sunraffl$s/

condiçõcs.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 1ol. .( )

da§v.
5.3,1. Proporcionar à contratada to<las as condições necessárias ao pleuo cumprl

obrigações decorrentes Co objeto contratual'

5.3.2. Designar servidor do Almoxarifaclo lr'Íunicipal ou da Secretaria de Educação para

proceder ao recebimento dos proclutos.

5.3,3. Rejeitar os produtos qtle não ateirdam aos requisitos constantes no Tenno de Referência'

5.3.4. Notificar a contratada de qualquer inegularidade decorrente cla execução do objeto

contratual.

5.3,5. Efetuar o pagamento na foirna e no prazo estabelecido tto Contrato, Nota de Empeúo ou

instutmento eqtrivalente

.5.3.6. Aplicar as penalidacles prcvistas em 1ei e no ato convocatório.

CLÁIJSIIA sEx'tA - D^s SANÇÔES

6.1. Na hipótese cle clescurnprimento, por paÚe da coNTRATADA, cle cluaisquer das

obrigações àefinidas neste instrumento, og emàutros documentos que o complementem' serão

apliJadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8'666/93, as segtrintes penalidades:

f.t.l. Se a CONTRATADA ensejar o retardatnento cla entrega clo objeto, não tnaltiver.a

Proposta de Preços, falhar ou frattdar na execução clo fornecimento, comportar-se de modo

inidôneo ou corneteL fragcle fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município cle

Ara.cati -CE e será descredenciaclo no Cadastro da Prefeitura cle Aracati pelo prazo de até 5

(ci1co) anos, sem prejgízo cle aplicação das seggintes mttltas e das demais cominações legais:

I- nulta cle até 2OoÁ (vinÍepor cento) sobre o valor total do conirato:

a) apresentar docrtrnentação falsa exigida;

b) não tnanter a Carta ProPosta;

c) fraudar na exec'rtção do contrato;

d) comportar-se de nrodo iniclôrreo;

6.1.2. Multa moratória d,e o,5o/o (rneio por cento) clo valor do pedido, por dia-clc atraso na

cntrega de qualcluer objcto rcgistra,lo solicitado, contaclos clo rccélcjrncnto da ordem de

serviios/autoiirnção c1e fámecim"ento no endereço constante do cadastro ou cla Ata, até o limite

í" Gi,(qulnze por cento) sobre o valor do peclido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias;

6.1.3. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor clo peclido, na hipótesc dc ah'aso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento clo bem requisitado;

6.2. Na hipótese cle ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtotttos ao

d.esen'otvirnento clos serviços, às atividades da CONTRATANTE, desde que ttão caiba a

aplicação cle saução mais graYe, ou clescutnprimento por parte do CONTRATADO clc qualqrter

das obrigações clefinidas ncste instntmento, na Ata de Registro c1e Preços, no cotÍrato otl em

ot,tros clocnmentos que o complementem, não abrangidas nos sú itens anteriores' serão

aplica<lus, sem prejuízo clas clemais sanções previstas na Lei n" 8.666193 e na Lei n' 10'520102'

as seguintes penalidarles:

6.2.1. Aclvertência;

6.2.2.lrlultt de lo/o (urn por cento) até 20oÁ (r,inte por cento) sobre o valor objeto cla requisição,

ou do valor global máxir:ro da ata ou do coutrato, confotme o caso;

6.3. O valor da rrulta aplicada cleverá ser recolhiclo ao Tesouro Mruricipal llc prazo de 5 (cinco)

dias a conr;ar.da notifiãação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arreca"lação

IVlunicipa[- DAI/[.

q
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6.3,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido..serfl'lf,

cobiado adrninistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do lr4unicípio e cobrado medryffi

processo dc execução fiscal, com os encargos correspondentes'

6.4. A falta de pessoal qualificado para a prestação dos serviços, salvo por tnotivos que fujam

clo cotrtrole cla contrataáa, deviclarntnte comprovada, não poderá ser alegacla como motivo cle

força rnaior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que cstá sujeita peio não

cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato'

6.5. Após o clevido processo aclministrativo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento

serão àescontaclas de qualquer créCito existente no Munioípio em favor da Contratada ott

cobradrs juclicialmentc, tra inexistência cleste.

6.6. As partes se stúmeterão ainda às clemais sanções irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Fccleral rL' 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

CLÁUSULA SÚTIMA - DA RESCISÃO

7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enscja a stlÍt rescisão, com as

consequências contratttais, as previstas em lei e no Eclital'

7.2. Alén da aplicação das rnultas já previstas, o presente contrato f,rcarí rescindido de pleno

<tireito, indepenclente de notifi"uçaá luaicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o

clireito de reclamar indenizações i"laiiuas às clespesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução, oconenclo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições orl nas hipóteses

previstas na Legislação, na fonna <los artigos 77 e7B da Lei 8.666193.

7.3. O procedinento cle rescisão obscn'ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

cLÁusuLA oITAvA - DAS DISPosrÇÕns nrunrs
8.1. A CONTRATADA se obriga a manter, clurante toda a execnção clo contrato' em

cornpatibiliclade com as obrigaçõ"r po, ele assumidas, todas as conclições clc habilitação c

clualificação exigidas na licitação.

8.2. O presente contrato tem seus termos e

proposta licitatória.
sua execução vinculacla ao eclital cle licitação e à

g.3. o CoNTRATANTII se rcserva o direito de fazet uso cle

<tispostas no artigo 58 c1a Lei lf 8.666/93, altcracla e consolidada.

qualquer das prerrogativas

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTI{ATANTE ou por

acordo áas partes, cotn as áevidas justificativas, nos casos pt'evistos na Lei.

g.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

oomerciais não transfere a CONTRATANT'E a responsabilidade por seu pagalnento, nem

p.cclerá onerar o ob-ieto clo contrato ou restringir a regularizaçáo e o Llso dos sen'iços pela

CONTIIATANTE.
g.6. O CONTRATAI)O, na execgção clo contrato, sem prejuízo clas responsabilidades

contratr,gris c legais, não pocierá subcontratar partes clo contrato sem a expressâ autorização da

CONTRATANTE.
g.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou elr parte, os seruiços executados em desacordo

com os termos do Eclital Licitatório, cla proposta e deste contrato.

8.8. Intcgrflm o presentc contrato, indcpendcnte dc transcriçiio, todas ns peçâs que

Írrmrrn o procetlimcnto licitntório c a proposta adjudicada'

8.9. A Contratacla, na vigência clo CorÍrato, será a Ítnica responsável peraltte terceiros pelos atos

priticaclos por seu p"rroã1, exirnida a Contratante de qrraisquer reclamaçõcs c indenizações'

q
f
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ERICO NATANNAEL ALENCAR FERREIIIA
cPtr N" 028.025.133-54

CONTRATADA

CPF:

IlDGARD DAMASCDNO NETO
o ADOR DE DESPESAS

CONTRATANTE

Ássinatura:

0ío rYqs*É
' 0{o,q79- oSQ-7s

CIÁUST]I,A NONA. DO FORO ry
9,1. o for.o da Comarca de Ar.acati é o competente para.dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência oo ãirp*ro 
"o 

g 2" a" 
"*i*à 

iiti"iãr à'«e aoX\rye 
,

junho de i993, alterada e consolidada. i', iln,f 
i

Ul ,
Assirnpacfitadas,aspartesfirmamoplesentelnstrutneirto,perantetestemu,ffí

que também o u.rinurrr,'foru q.r" proáuzam os seus juiídicos e legais efeitos. /
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ANExo r Do coNrRAro rq" ..p..Ç.?.1. ç.b.ç.?.m3 l§:,':tl#lô,\Drrv 

\.,

, ,pnucÃo plnrnÔNICO N" 00.004/2021.--BE .' , , "-li',

ã":lu:;;ni*i.ã*íã"'s"Cibtu.iu da tnfraestrutura e Desenvolvimentti urbano e a Empresa:

CAJAZEIRAS RENT A CAR r,oc^lÇÕgs EIRELI - ME' cujos itens'- unidades',

qtranticlacles e preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO Br'rcrnÔnlco N"

00.c04/2021 - PE.

QTD. D§
vEicuLos

VALOR
uNrrÁRto

VALOR
IvIDn-§AL

YALOR
ÀNUÂL

Il'EI\' DEscRrÇÃo Do IfnM uy I!ÍÀRCA QTD. DE
MESE§

GRUPO I CAJÀZEITUS

\2 I
'R$

3.322,00

RS
3.322,00

,R$
39.364,00

qr-t-lcuEt- MENSAL DE \TEICU!u 
I

rrPo PÀssuro. MOroluT c49 
Iffil

FABRICAÇÀo NÀo INtrERIoR A 201,. 
I

coM Alt coNDlcÍoNADO.4 IORT^S. I

uovtoo À c.tsollNA ou FLEx' coNI 
I

SISTEI\ÍA E EQUIPAI\íENTO DE 
J

TEÍ,IIMETRIA CPS;CSI\tGPRS/[DGE,
C^PACID.r.Dit PAR^ 05 (clNco)
P^ss,{cEIRos, PotÉNcte no Ivtoron
rrÍml.to oe l.ooc cc, SEGURo

COMPLETO INCLUINDO TERCT]IROS

côllt nt,t^-euln REDUZIDA, sEÀl

LIMITES DE QUII,ON'IETP'ACEItÍ'
IMIOS OS, ENCARCOS

TRÀBALIIISTT\S , E

rRsvtorxclÁRIos, REPoslÇÀo
lurouÁrtca Elíl cASo DE DEFEITo

ou cltANrrE AV^RIA, lYlAr*u'l'ENÇÀO

PREVENI'I\'A E COITRETIVÀ.

@
.Ô\TA DA CONTMIANIE

Mê§
n^T/tNo

ATTRACTI\TE

QTD. DE
l\ÍEsEs

RS
3.322,00

R$
39.864,00

t- TOTAL CRUIO I

OTD. DE
vàicrrr.os

VALOlr
uxrrÁntQ

VAT,OE
I\tRNSÀI,

VÀLOR
ANUÂI,

ITÚJ\1 »rscnrÇÂo oo tm-u 'lo TíARCA

GNUPO 4 CAJAZEIRÁS

TIPO CATIÍNIIONE'TA 4\4 CARINE
D uryÁ._çÁBnÍE_EBla_ÀBn8l^.
E-SpECtFtaÀÇÀO: I\loDl;Lo F

rrruntc.qÇÀo NÃo INI-ERIOR A 2019,

cori,,Í ln <'otlolctoN,\Do, 4 POITT^S

LATERAIS, CABINE DIJPLA

CARROCERIA ABERTA COV

õÁp,rõloeos DE cARGA NÃc

INFliRtol'. A 1.000 (MlL) Kô, ÀtovlD(
i. otrsrl, coM slsrEÀÍ;\ t
[QUIP^M[;N1O DE TE]-Er\'lE fPJ'/

ctls,csMcpns,rocE. TR^Ç^o 4x4

CI.PÀCIDÂDE PARA 05 (CINCO

PASsÂcEIRos, PorÊNCIÁ Do À4orol
ÀÍíh*li\ÍO DE 2.000 CC' SEGUR(

COIVÍPLETO INCLIJINDO TIIRCEIRO|

CONí I-RANQUÍA ITEDUZIDA' SEÀ

LIMITES DE QUILO]\{E'TRAGEIV

I rrtmosros. ENCARCo
I TRABALIIISTAS
I pncvtnrxcrÁntos. REPoslÇAl

I nuloltÁtlc,r EÀl c^so DE DEFEIT

I ou cn,rNpr 
^v^RlA. 

MANUTUNÇA

I t,ncvrsrtvrr E CoRRETIY/

I VoI-KSWACEN/
NÍes I 

^r\,rARoK

R$
12.92r,00

R$lR$
2s.s42.ou | :to.toa.oo

. .i' : '.

1

t2



PR§§§ITURA DÔ

à aRACATI-f-
' ,tl.nCRt.A DE SER '4RAC^TIEI''lSE 

I

ALUCUEL IVIENSAL DE VBiCUTO
TITO CÂNTINDQNE|IÀ-.íÀ:LS4E
»urLÀ. r:nnnocsnt,r lnrnrl
rspÉctnceÇÃo, MoDELo E

é"?r
=q 

rls !
"ô\

rLsnrcaÇÃô NÃo INFERIoR A 2019,

COIU An CONDICIOTNADO' 4 l'OilTAS
LATERAIS, CABINE .DUPLA,
CrfnLOClntrr 

^BERT^ 
COM

õaprrcroeon DE cARGA NÃo
I\TERIOR A .I.OOO (MJL)'KG, N{OVIDO

À otps'rl, cottl slsrEMA Il

l*
\))'

x

r.§2
A\C
t!.)'\q*

R$
q.393,00

R$

l 18.716,00
EQUIPAMENTO DII TELE.METRIA 

I

cis cslutcpns,rocl,. TRAÇÀo 4x4. I Mós

CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)

P^ssAcEIRos, l'orÊNCI-A Do Mo'roR
ItÍNtt"lo ne 2.ooo cc, sECuRo
COMPLETO INCLIIINDO TEP.CEIROS

COI\,Í IRÀNQTIIA IIEDUZIDA' SENÍ

t,lMtTlls DE QUII-ON4ETR^6EIÍ,
rMPosros. REPoslÇÃo
eurolrÁtlca EM cAso DE DEflllro
OU CRANDE AVARIA, IUIANUTENÇÃO
TPGVENTIVA E CORRETTVA'

r
2

VALOR TOTAL:
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ORIGEN4 pnBcÃo BIBIRÔNICo N" 00.00412021 -PE

CONTRATANTE.

CONTRATADO

OBJETO....

VALOR GLOBAL...

SECRETARI,A DA INFRAESTRUTURA

DESENVOLVIMENTO URBANO

cAJAZEIRAS RENT A cAR roceÇÔrs EIRELI -

ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10

coNTRAT'aÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA pRESTaÇÃo DE sERVIÇos DE t ocaçÃo
or vgÍculos AUToMoToRES PARA ATENDER

AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA

INFMFSTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

uRBANo Do MLTNICÍpto oe ARACATycE

VALOR MENSAL DE Rs 48.136,00 (QUARENTA E

OITO MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS) E

VALOR ANUAL DE Rs 577.632,00 (QUINHENTOS

E SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E TITINTA

E DOIS REAIS)

1101 04 tzz oo3s 2.100 - MANUTENÇÃo pas

ATIVIDADES DA SECRETARTA DA

INFRAESTRUTURA E

URBANO

DESENVOLVIMENTO

cLASSIFICaçÃo ecoNÔvtca
No.,...,................

FONTE DE RECURSO

FU]..IDAMENTEÇÃO LEGAL....

ASS. DO CONTRATO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1 OO 1 OOOOOO _ RECURSO ORDINARIO

I-EI N' rc.520102E 8.666193.

02 DE JLT.IHO DE202l

31 DE DEZEI\4BRO 2O2IvrcÊxcn Do coNTRATo....



PRBT'üITURA DO

ARACÂTI,,",..,.-*
ALE6R,[Â D[ SER

cnntpÃo DE lrxaÇÃo Do ExrRATo DE coNTRATo

CertiÍico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações desta

Prefeitura o extrato referente ao contrato n' ?O?1O6O) 0O3 , firmado entre a

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO T]RBANO E A

empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇOES EIRELI - ME, CNPJ No:

36:994,25410001-10, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N" OO.OO4/2021 - PE.

AracatilCB,02 cle juúo de2021.

Orden:rdor dc Despesas da utura c Desenvolr.'imento Urbano

t§,/J.;629

:ffi*i,

'.Âv; Drai;âo clo Mar, 230, Çentrp, Àracati-CE * Srasil CEP: 62800-00.0

i+55 BS) 34?1"-1050 I (55 S8) 34?L-1945l www.alacâti.çe.8ôv.br


